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PROPOSIÇÃO Nº. 101/2024 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras,  
Senhores Vereadores,  
 

O refeitório, tal como o corredor que possibilita intercâmbios e movimentos de 

aprendizagens, é outro espaço intensamente praticado pelos alunos das escolas que o 

possuem. Ele é um ambiente desafiador para as escolas. Um ambiente de uso intenso 

ocupado por curtos períodos de tempo e que pode ser aproveitado não só no dia a dia 

como nos eventos e datas comemorativas. O refeitório pode ser pensado como um 

ambiente multiuso.  

Em visita às escolas municipais, recebemos inúmeras demandas que 

compete a nós encaminhar à gestão municipal para que sejam incluídas no planejamento 

de cada Secretaria. 

A Escola Nossa Senhora da Conceição do Rio Xingu, é uma das unidades 

educacional que carecem da construção de um refeitório. Neste sentido, venho 

requererna forma regimental que após a aprovação em Plenário pelos nobres colegas 

Vereadores e Vereadoras, seja encaminhada solicitação à Excelentíssima Senhora 

Prefeita Francineti Maria Rodrigues Carvalho e o Secretário Municipal de Educação 

Jefferson Felgueiras,  solicitando a construção e Equipagem de um Refeitório nas 

dependências da Escola Nossa Senhora da Conceição, na Localidade Rio Xingu. Que a 

decisão desta Casa seja amplamente divulgada nos meios de comunicação. 

Plenário da Câmara Municipal de Abaetetuba-Pa: Mario Ferreira Fonseca, em 

15 de abril de 2024. 

 
Sotério Oliveira Fagundes 

VEREADOR – PSDB 


